
‭DOC. 02‬



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 
 

Nome/Razão Social Banco do Brasil S.A. 

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 10.777.338,42 Quirografário 

R$ 7.140.225,95 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 16.233.432,50 Garantia Real 

R$ 233.633,71 Exclusão 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração e Substabelecimento 

iii Operações e Contratos 

iv Planilhas de Cálculo 

 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 



 

 
1.​ Trata-se de impugnação de crédito intentado pelo Credor Banco do Brasil S.A., 

encaminhada via e-mail, por meio da qual se requer a retificação do seu crédito arrolado na 

relação creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 16.233.432,50 

(dezesseis milhões, duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 

centavos), na classe com garantia real, bem como, pugnando pela exclusão de valores que 

considera extraconcursais, no total de R$ 233.633,71 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e 

trinta e três reais e setenta e um centavos). 

 

2.​ Desta feita, ressalta-se que o Credor encontra-se arrolado na relação de credores 

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 10.777.338,42 (dez milhões, 

setecentos e setenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos), na 

classe quirografária e R$ 7.140.225,95 (sete milhões, cento e quarenta mil, duzentos e vinte e 

cinco reais e noventa e cinco centavos). 

 

3.​ Segundo o Credor e os documentos apresentados, foi celebrado com os Recuperandos 

os contratos a seguir discriminados: 

 

João Jajah 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classificação1 Valor até 06.02.2025 Consta na Rel. 
de Credores 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325177 08/04/2022 R$ 

1.219.819,05 24/05/2023 Hipoteca 
Cedular 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 2.047.331,17 Sim - R$ 

1.982.732,20 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325699 14/07/2022 R$ 541.482,41 17/6/2023 Hipoteca 

Cedular 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 621.676,07 Sim - R$ 

605.760,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 31326323 13/09/2022 R$ 

1.050.023,99 26/12/2023 Hipoteca 
Cedular 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 1.679.033,95 Sim - R$ 

1.639.444,32 

31326448 Não foi apresentado o contrato, tanto pela 
devedora quanto pela credora. 

Hipoteca 
Cedular - Garantia Real R$ 835.027,73 Sim - R$ 

803.811,00 

Cédula Rural Pignoratícia 
- 31326875 22/11/2022 R$ 543.448,22 26/09/2023 Hipoteca 

Cedular 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 804.973,11 Sim - R$ 

785.993,00 

Limite C/C - 15169 - R$ 604,92 - - - Extraconcursal R$ 604,92 Sim - R$ 710,00 

80897 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Não 

Tarifa C/C - 15169 - R$ 1.910,10 - - - Extraconcursal R$ 1.940,10 Sim - R$ 710,00 

8406635 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Não 

22011394 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Não 

1 A Natureza/Classificação refere-se a pretensão do Credor 
 



 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4015398 15/05/2018 R$ 141.300,00 01/04/2027 Penhor 

Cedular 

01 Trator agrícola, 
New Holland - R$ 

157.000,00 
Garantia Real R$ 80.875,31 Sim - R$ 

80.506,28 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016139 15/02/2019 R$ 54.000,00 01/01/2029 Penhor 

Cedular 

30 Kit Titanium, 
CISA - R$ 
60.000,00 

Garantia Real R$ 46.847,64 Sim - R$ 
45.342,90 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016371 07/05/2019 R$ 47.000,00 01/04/2028 Penhor 

Cedular 

01 Grade Aradora, 
BALDAN - R$ 

47.000,00 
Garantia Real R$ 43.327,43 Sim - R$ 

43.515,08 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016372 07/05/2019 R$ 216.000,00 01/03/2028 Penhor 

Cedular 

01 Trator, Valtra, 
BH205 - R$ 

120.000,00 01 
Trator Valtra, 
BH205 - R$ 
120.000,00 
TOTAL: R$ 
240.000,00 

Garantia Real R$ 154.624,48 Sim - R$ 
153.386,02 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017554 11/09/2020 R$ 170.000,00 15/08/2027 Penhor 

Cedular 

01 máquina 
agricola e de 

colheita, Panther 
SM13000 - R$ 

200.000,00 

Garantia Real R$ 137.015,39 Sim - R$ 
137.392,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017595 20/09/2020 R$ 19.890,00 15/09/2027 Penhor 

Cedular 

13 Conjuntos 
Titanium, J. ASSY 

- R$ 23.400,00 
Garantia Real R$ 11.690,47 Sim - R$ 

16.184,73 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017784 01/07/2021 R$ 493.808,00 01/12/2029 Penhor 

Cedular 

01 Trator 
Agrícola, New 
Holland - R$ 
568.808,00 

Garantia Real R$ 673.980,73 Sim - R$ 
648.597,58 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4018423 10/12/2021 R$ 

1.445.000,00 10/11/2027 

Penhor 
Cedular e 
Hipoteca 
Cedular 

01 Trator, case IH, 
magnum 340 - R$ 

1.700.000,00 
Imóvel 

denominado 
Fazenda Jabota 

Garantia Real R$ 1.839.626,90 Sim - R$ 
1.639.477,40 

 

Leandro Jajah 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classific
ação Valor até 06.02.2025 Consta na Rel. de 

Credores 

10325211 - - - - - Extraconcursal R$ 229.438,57 Não 

Cédula de Crédito Bancário - 
31325211 19/04/2022 R$ 1.285.671,24 21/6/2023 Hipoteca 

Cedular 
Imóvel denominado 

Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 2.250.267,63 Sim - R$ 2.094.637,65 

Cédula de Crédito Bancário - 
31327105 06/01/2023 R$ 334.030,86 18/12/2023 Hipoteca 

Cedular 

(i) Sorgo Granífero - total 
de R$ 749.760,00 (ii) o 

imóvel denominado 
Fazenda Jatobá 

Garantia Real R$ 541.500,57 Sim - R$ 519.409,00 

Limite Conta 80896 - 37875 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Sim - R$ 17.000,00 

80896 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Não 

Tarifa da Conta 80896 - 
37875 - R$ 1.612,91 - - - Extraconcursal R$ 1.612,91 Sim - R$ 17.000,00 

80896 - - - - - Extraconcursal R$ 11,61 Não 

25741977 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo Devedor Não 

 



 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016397 10/5/2019 R$ 47.000,00 01/04/2028 

Penhor 
Cedular/A

val 

01 grade tubarão 
controle remoto 
canavieira - R$ 

47.000,00 

Garantia Real R$ 43.753,46 Sim - R$ 43.491,79 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4018408 30/11/2021 R$ 

1.350.000,00 18/11/2026 

Hipoteca 
Cedular/ 
Penhor 
Cedular 

01 plantadora 
Momentum 30F - R$ 

1.372.000,00 
Garantia Real R$ 1.497.058,85 Sim - R$ 

1.522.860,00 

 

Wendel Ayres 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classi
ficação 

Valor até 
06.02.2025 

Consta na Rel. 
de Credores 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325895 31/08/2022 R$ 1.645.014,80 01/07/2023 Hipoteca 

Cedular/Aval 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 2.529.779,25 Sim - R$ 

2.401.984,00 

73409 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo 
Devedor Não 

73409 - - - - - Extraconcursal R$ 25,60 Não 

151215451 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo 
Devedor Não 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4019155 16/02/2023 R$ 329.760,00 15/01/2028 Hipoteca 

Cedular 
Imóvel matrícula 

29965 Garantia Real R$ 395.042,36 Sim - R$ 
435.424,00 

 

Carla Jajah 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor 
Garantido 

Natureza/Classi
ficação 

Valor até 
06.02.2025 

Consta na 
Rel. de 

Credores 

25741094 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo 
Devedor Não 

 

4.​ Por outro lado, cumpre destacar que os Recuperandos informaram na relação de 

credores os seguintes créditos: 

-​ João Jajah 

 

-​ Leandro Jajah 

 



 

 

-​ Wendel Ayres 

 
(Trechos extraídos da relação de credores) 

 

5.​ Frisa-se que a Recuperanda Carla Jajah não indicou quaisquer créditos perante o 

Banco do Brasil, razão pela qual não foi elaborada planilha contendo seu nome ou eventuais 

valores. 

 

6.​ Ademais, após análise cruzada entre a relação de credores apresentada pelos 

Recuperandos e os contratos anexados pela instituição financeira, a Administradora Judicial 

constatou a inexistência de divergências quanto aos seguintes contratos e respectivos valores: 

 

-​ LEANDRO 

➔​ 953698410 – R$ 13.000,00 - Quirografário - excluído (ausência de lastro) 

➔​ 103630779 – R$ 167.000,00 - Quirografário - excluído (ausência de lastro) 

➔​ 5209413-17.2024.8.09.0093 – R$ 158.258,31 - Quirografário (cédula 103630779 - 

repetida acima) 

➔​ 5679043-49.2024.8.09.0076 – R$ 214.191,13 - Quirografário (excluído, pois se 

trata de ação do Santander) 

 

-​ WENDEL  

➔​ 6047193-55.2024.8.09.0093 – R$ 415.862,57 (cédula 4019155) - retificado, nos 

termos da análise a seguir. 

 

-​ JOÃO 

➔​ 943737966 – R$ 33.000,00 - Quirografário - excluído (ausência de lastro) 

➔​ 912956167 – R$ 96.140,00 - Quirografário - excluído (ausência de lastro) 
 



 

➔​ 4017591 – R$ 321.385,00 - Quirografário - excluído (ausência de lastro) 

➔​ 5171466-26.2024.8.09.0093 – R$ 140.591,06 - Garantia Real - execução paga 

espontaneamente em 28.10.2024 - processo julgado extinto - será excluído 

➔​ 5864873-37.2024.8.09.0093 – R$ 324.614,78 - Garantia Real - execução paga 

espontaneamente em 28.10.2024 - processo julgado extinto - será excluído 

➔​ 6047193-55.2024.8.09.0093 – R$ 415.862,57 (cédula 4019155) - excluído, pois já 

consta na relação do Wendel. 

 

7.​ Desta feita, a Administradora Judicial informa que os créditos supracitados serão 

excluídos, pois o credor não apresentou lastro, tampouco os Recuperandos. Ainda, os que 

estão em “negrito” serão retificados/excluídos da forma como descrito acima., como, a título 

exemplificativo, o valor vinculado ao processo nº 6047193-55.2024.8.09.0093, no montante 

de R$ 415.862,57, o qual está relacionado à mesma Cédula de Crédito Bancário nº 4019155, 

e foi lançado em duplicidade na relação de credores, constando tanto para João Jajah quanto 

para Wendel Ayres.  

 

8.​ Além disso, conforme demonstrado alhures, diversos créditos indicados pelos 

credores nas tabelas constantes do item 3, não foram arrolados pelos Recuperandos na 

relação de credores apresentada, razão pela qual não poderão ser objeto de análise no 

presente pedido de exclusão, ante a ausência de inclusão formal no rol apresentado pela 

própria Recuperanda. 

 

9.​ Diante disso, a Administradora Judicial informa que os créditos assinalados nas 

tabelas como “Extraconcursal” e que “não constam na relação de credores”, não serão objeto 

de análise, uma vez que não há justificativa para discutir a natureza ou classificação de 

créditos que sequer foram arrolados na relação de credores. 

 

10.​ Em prosseguimento, considerando que não serão analisados os créditos assinalados 

nas tabelas como “Extraconcursal” e que “não constam na relação de credores”, restaram os 

seguintes contratos para análise: 

 

João Jajah 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classificação2 Valor até 
06.02.2025 

Consta na Rel. de 
Credores 

2 A Natureza/Classificação refere-se a pretensão do Credor 
 



 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325177 08/04/2022 R$ 

1.219.819,05 24/05/2023 Hipoteca 
Cedular 

Imóvel denominado 
Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 

2.047.331,17 
Sim - R$ 

1.982.732,20 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325699 14/07/2022 R$ 541.482,41 17/6/2023 Hipoteca 

Cedular 
Imóvel denominado 

Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 621.676,07 Sim - R$ 
605.760,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 31326323 13/09/2022 R$ 

1.050.023,99 26/12/2023 Hipoteca 
Cedular 

Imóvel denominado 
Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 

1.679.033,95 
Sim - R$ 

1.639.444,32 

31326448 Não foi apresentado o contrato Hipoteca 
Cedular - Garantia Real R$ 835.027,73 Sim - R$ 

803.811,00 

Cédula Rural Pignoratícia 
- 31326875 22/11/2022 R$ 543.448,22 26/09/2023 Hipoteca 

Cedular 
Imóvel denominado 

Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 804.973,11 Sim - R$ 
785.993,00 

Limite C/C - 15169 - R$ 604,92 - - - Extraconcursal R$ 604,92 Sim - R$ 710,00 

Tarifa C/C - 15169 - R$ 1.910,10 - - - Extraconcursal R$ 1.940,10 Sim - R$ 710,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4015398 15/05/2018 R$ 141.300,00 01/04/2027 Penhor 

Cedular 

01 Trator agrícola, 
New Holland - R$ 

157.000,00 
Garantia Real R$ 80.875,31 Sim - R$ 

80.506,28 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016139 15/02/2019 R$ 54.000,00 01/01/2029 Penhor 

Cedular 

30 Kit Titanium, 
CISA - R$ 
60.000,00 

Garantia Real R$ 46.847,64 Sim - R$ 
45.342,90 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016371 07/05/2019 R$ 47.000,00 01/04/2028 Penhor 

Cedular 

01 Grade Aradora, 
BALDAN - R$ 

47.000,00 
Garantia Real R$ 43.327,43 Sim - R$ 

43.515,08 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016372 07/05/2019 R$ 216.000,00 01/03/2028 Penhor 

Cedular 

01 Trator, Valtra, 
BH205 - R$ 

120.000,00 01 
Trator Valtra, 
BH205 - R$ 
120.000,00 
TOTAL: R$ 
240.000,00 

Garantia Real R$ 154.624,48 Sim - R$ 
153.386,02 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017554 11/09/2020 R$ 170.000,00 15/08/2027 Penhor 

Cedular 

01 máquina agricola 
e de colheita, 

Panther SM13000 - 
R$ 200.000,00 

Garantia Real R$ 137.015,39 Sim - R$ 
137.392,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017595 20/09/2020 R$ 19.890,00 15/09/2027 Penhor 

Cedular 

13 Conjuntos 
Titanium, J. ASSY - 

R$ 23.400,00 
Garantia Real R$ 11.690,47 Sim - R$ 

16.184,73 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4017784 01/07/2021 R$ 493.808,00 01/12/2029 Penhor 

Cedular 

01 Trator Agrícola, 
New Holland - R$ 

568.808,00 
Garantia Real R$ 673.980,73 Sim - R$ 

648.597,58 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4018423 10/12/2021 R$ 

1.445.000,00 10/11/2027 

Penhor 
Cedular e 
Hipoteca 
Cedular 

01 Trator, case IH, 
magnum 340 - R$ 

1.700.000,00 
Imóvel denominado 

Fazenda Jabota 

Garantia Real R$ 
1.839.626,90 

Sim - R$ 
1.639.477,40 

 

Leandro Jajah 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classi
ficação 

Valor até 
06.02.2025 

Consta na Rel. de 
Credores 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325211 19/04/2022 R$ 

1.285.671,24 21/6/2023 Hipoteca 
Cedular 

Imóvel denominado 
Fazenda Jatobá Garantia Real R$ 2.250.267,63 Sim - R$ 

2.094.637,65 

 



 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31327105 06/01/2023 R$ 334.030,86 18/12/2023 Hipoteca 

Cedular 

(i) Sorgo Granífero - 
total de R$ 749.760,00 

(ii) o imóvel 
denominado Fazenda 

Jatobá 

Garantia Real R$ 541.500,57 Sim - R$ 519.409,00 

Limite Conta 80896 - 
37875 - - - - - Extraconcursal Sem Saldo 

Devedor Sim - R$ 17.000,00 

Tarifa da Conta 80896 - 
37875 - R$ 1.612,91 - - - Extraconcursal R$ 1.612,91 Sim - R$ 17.000,00 

Cédula Rural Pignoraticia 
- 4016397 10/5/2019 R$ 47.000,00 01/04/2028 

Penhor 
Cedular/A

val 

01 grade tubarão 
controle remoto 
canavieira - R$ 

47.000,00 

Garantia Real R$ 43.753,46 Sim - R$ 43.491,79 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4018408 30/11/2021 R$ 

1.350.000,00 18/11/2026 

Hipoteca 
Cedular/ 
Penhor 
Cedular 

01 plantadora 
Momentum 30F - R$ 

1.372.000,00 
Garantia Real R$ 1.497.058,85 Sim - R$ 

1.522.860,00 

 

Wendel Ayres 

Operação Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classi
ficação 

Valor até 
06.02.2025 

Consta na Rel. 
de Credores 

Cédula de Crédito 
Bancário - 31325895 31/08/2022 R$ 1.645.014,80 01/07/2023 Hipoteca 

Cedular/Aval 

Imóvel 
denominado 

Fazenda Jatobá 
Garantia Real R$ 2.529.779,25 Sim - R$ 

2.401.984,00 

Cédula de Crédito 
Bancário - 4019155 16/02/2023 R$ 329.760,00 15/01/2028 Hipoteca 

Cedular 
Imóvel matrícula 

29965 Garantia Real R$ 395.042,36 Sim - R$ 
435.424,00 

 

11.​ Observa-se que a grande maioria dos contratos apresentados pelo Credor tem por 

finalidade a sua classificação como crédito com Garantia Real, tendo em vista, que estão 

respaldados por garantias como hipoteca ou penhor cedular. Exceção se faz aos contratos 

vinculados às contas correntes nº 15169 e 37875, indicados nas tabelas dos Srs. João Jajah e 

Leandro Jajah, respectivamente, os quais decorrem de tarifas bancárias e utilização de limite 

de conta-corrente. Veja-se: 

 

 
 



 

*** 

 
(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor referente ao limite da conta 15169) 

 

 

(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor referente as tarifas da conta 15169) 

 

 



 

 

(Trechos extraídos dos documentos apresentados pelo Credor referente as tarifas da conta 37875) 

 

12.​ Todavia, quanto a última imagem acima, verifica-se que o Credor apresentou extrato 

no valor de R$ 1.612,91, o qual foi nomeado como se referisse à conta nº 37875, quando, na 

realidade, diz respeito à conta nº 80896, conforme se extrai do próprio conteúdo do 

documento. Trata-se, ao que tudo indica, de um equívoco na nomeação do arquivo PDF, e 

não de erro material no extrato em si. 

 

13.​ Além disso, a Administradora Judicial observa que não foram apresentados os termos 

de adesão ao pacote de tarifas bancárias, tampouco as propostas de abertura das contas 

correntes nº 15169 e nº 37875, impedindo a adequada verificação da origem e exatidão 

dos valores cobrados. 

 

14.​ Não obstante, a Administradora Judicial constatou que os Recuperandos também não 

apresentaram lastro para habilitação desses créditos, de modo que, se faz necessário a 

exclusão deles.  

-​ Conta nº 15169 (João Jajah): R$ 710,00 – Classe Quirografária 

 

-​ Conta nº 37875 (Leandro Jajah): R$ 17.000,00 – Classe Quirografária 

 

15.​ Em continuidade, a Administradora Judicial passa a analisar os demais contratos, 

informando, desde já, que todos possuem garantias reais, como hipoteca e penhor cedular. 

 



 

Veja: 

 

1- Cédula de Crédito Bancário - 31325177 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

2- Cédula de Crédito Bancário - 31325699 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

3- Cédula Rural Pignoraticia - 31326323 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

4- Cédula Rural Pignoratícia - 31326875 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

5- Cédula Rural Pignoraticia - 4015398 
 

 

 



 

*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 

6- Cédula Rural Pignoraticia - 4016139 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

7- Cédula Rural Pignoraticia  - 4016371 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 



 

8- Cédula Rural Pignoraticia - 4016372 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 

9 - Cédula Rural Pignoraticia  - 4017554 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 



 

10 - Cédula Rural Pignoraticia - 4017595 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

*** 

 

 



 

11 - Cédula Rural Pignoraticia - 4017784 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 



 

12 - Cédula de Crédito Bancário - 4018423 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

13 - Cédula de Crédito Bancário - 31325211 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

14 - Cédula de Crédito Bancário - 31327105 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 



 

*** 

 

15 - Cédula Rural Pignoraticia - 4016397 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 

16 - Cédula de Crédito Bancário - 4018408 

 

 



 

*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

17 - Cédula de Crédito Bancário - 31325895 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

18 - Cédula de Crédito Bancário - 4019155 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 



 

*** 

 

 

16.​ Inicialmente, frisa-se que a Credora não apresentou o contrato referente à Cédula nº 

31326448, apesar de ter informado divergência quanto ao valor e requerido a sua 

classificação como crédito com garantia real, no montante de R$ 835.027,73, divergindo do 

valor de R$ 803.811,00 lançado na relação de credores. 

 

17.​ Entretanto, diante da ausência de documentação comprobatória referente à referida 

cédula, a Administradora Judicial resta impossibilitada de realizar a devida análise técnica. 

De igual modo, os Recuperandos também não apresentaram o contrato que lastreia o crédito, 

motivo pelo qual a Administradora Judicial informa que realizará a exclusão do crédito no 

valor de R$ 803.811,00, na classe Garantia Real (hipoteca). 

 

18.​ Em relação às demais cédulas apresentadas, verifica-se que todos tratam de operação 

bancária garantida por penhor cedular de primeiro grau, sem concorrência de terceiros 

ou hipoteca cedular, conforme documentação apresentada pelo Credor, ora indicada acima 

pela Administradora Judicial.  

 

19.​ Dessa forma, com base nos documentos acostados, a Administradora Judicial opina 

pelo acolhimento do pleito no tocante aos referidos créditos, reconhecendo-se sua 

concursalidade e a classificação na Classe II – Crédito com Garantia Real. 

 

 



 

20.​ Ademais, observa-se que o Credor apresentou as planilhas de atualização dos débitos 

posicionada em 06.02.2025, apontando o valor total de R$ 15.398.404,77 (quinze milhões, 

trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e sete centavos). 

 

21.​ Diante disso, a Administradora Judicial opina pelo acolhimento da divergência 

apresentada pelo Banco do Brasil, para fins de inclusão do crédito de R$ 15.398.404,77 na 

Classe II – Garantia Real do Quadro Geral de Credores. 

 

22.​ Por fim, a Administradora Judicial relaciona abaixo a totalidade dos créditos apurados 

que serão retificados, tanto para excluir, quanto para incluir, na relação de credores. 

 

João Jajah 

Operação Classificação Valor até 06.02.2025 Análise 

Cédula de Crédito Bancário - 31325177 Garantia Real R$ 2.047.331,17 Retificado 

Cédula de Crédito Bancário - 31325699 Garantia Real R$ 621.676,07 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 31326323 Garantia Real R$ 1.679.033,95 Retificado 

31326448 Garantia Real R$ 835.027,73 Excluído - R$ 803.811,00 (Ausência de 
lastro de ambas partes) 

Cédula Rural Pignoratícia - 31326875 Garantia Real R$ 804.973,11 Retificado 

Tarifa C/C - 15169 Quirografário - Excluído - R$ 710,00  (Ausência de 
lastro de ambas partes) 

Cédula Rural Pignoraticia - 4015398 Garantia Real R$ 80.875,31 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 4016139 Garantia Real R$ 46.847,64 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 4016371 Garantia Real R$ 43.327,43 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 4016372 Garantia Real R$ 154.624,48 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 4017554 Garantia Real R$ 137.015,39 Retificado 

 



 

Cédula Rural Pignoraticia - 4017595 Garantia Real R$ 11.690,47 Retificado 

Cédula Rural Pignoraticia - 4017784 Garantia Real R$ 673.980,73 Retificado 

Cédula de Crédito Bancário - 4018423 Garantia Real R$ 1.839.626,90 Retificado 

943737966 Quirografário R$ 33.000,00 excluído 

912956167 Quirografário R$ 96.140,00 excluído 

4017591 Quirografário R$ 321.385,00 excluído 

5171466-26.2024.8.09.0093 Garantia Real R$ 140.591,06 
Excluído - Execução extinta (crédito 

pago) 

5864873-37.2024.8.09.0093 Garantia Real R$ 324.614,78 
Excluído - Execução extinta (crédito 

pago) 

6047193-55.2024.8.09.0093 (4019155) Duplicidade Duplicidade Vide análise do Wendel 

TOTAL GARANTIA REAL R$ 8.141.002,65 

TOTAL EXCLUÍDO R$ 1.720.251,84 

 

Leandro Jajah 

Operação Classificação Valor até 06.02.2025 Análise 

Cédula de Crédito Bancário - 31325211 Garantia Real R$ 2.250.267,63 Retificado 

Cédula de Crédito Bancário - 31327105 Garantia Real R$ 541.500,57 Retificado 

Tarifa da Conta 80896 - 37875 Quirografário - Excluído - R$ 17.000,00 

Cédula Rural Pignoraticia - 4016397 Garantia Real R$ 43.753,46 Retificado 

Cédula de Crédito Bancário - 4018408 Garantia Real R$ 1.497.058,85 Retificado 

953698410 Quirografário R$ 13.000,00 Excluído (Ausência de lastro) 

103630779 Quirografário R$ 167.000,00 Excluído (Ausência de lastro) 

 



 

5209413-17.2024.8.09.0093 Quirografário R$ 158.258,31 Excluído 

TOTAL GARANTIA REAL R$ 4.332.580,51 

TOTAL EXCLUÍDO R$ 355.258,31 

 

Wendel Ayres 

Operação Classificação Valor até 06.02.2025 Análise 

Cédula de Crédito Bancário - 31325895 Garantia Real R$ 2.529.779,25 Retificado 

Cédula de Crédito Bancário - 4019155 Garantia Real R$ 395.042,36 Retificado 

6047193-55.2024.8.09.0093 (4019155) Duplicidade Duplicidade 
Retificado - análise na linha de João 

Jajah 

TOTAL GARANTIA REAL R$ 2.924.821,61 

 

Classificação Valor Total 

Garantia Real R$ 15.398.404,77 

Total Excluído R$ 2.075.510,15 

 

CONCLUSÃO 

 
23.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Banco do Brasil S.A., para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para que passe a constar pelo 

montante de R$ 15.398.404,77 (quinze milhões, trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 

quatro reais e setenta e sete centavos), na classe de crédito com Garantia Real. 

 

Titular do Crédito: Banco do Brasil S.A. 

Valor do Crédito: R$ 15.398.404,77 

Classificação do crédito: Garantia Real. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano - COMIGO 

CPF/CNPJ 02.077.618/0001-85 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 221.911,18 Quirografário 

R$ 4.665.230,94 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Quirografário 

Exclusão Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel - 0030/2021 

iv Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel - 0030/2021 

v Cheque 000092 

vi Cédula de Produto Rural Financeira Preço Fixo 4600477780 

 



 

vii 
Notas Fiscais 469527, 471569, 475195, 481478, 483898, 483899, 980634, 

980943, 981119, 983702, 983849, 992143, 996206, 997033, 1009040, 
1011733, 1013074, 1000107 

viii Ata Sumária da Assembléia Geral Ordinária da COMIGO 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência apresentada via e-mail pela empresa credora Cooperativa 

Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano - COMIGO, por meio do qual 

pleiteia a exclusão de ambos os créditos, pois entende que possuem natureza extraconcursal, 

não se sujeitando aos efeitos da recuperação judicial.  

 

2.​ A empresa Credora aduz que é titular de crédito no valor de R$ 4.665.230,94, 

classificado como com garantia real, cuja origem decorre do Contrato de Compra e 

Venda/Aditivo nº 0030/2021. Tal instrumento contratual prevê, expressamente, cláusula de 

reserva de domínio, de modo que a transferência da propriedade do bem somente se daria 

com o pagamento integral do preço pactuado, além de conter cláusula de irrevogabilidade e 

irretratabilidade. 

 

3.​ Informa que o inadimplemento da Recuperanda deu ensejo à ação de execução 

distribuída sob o nº 6164447-14.2024.8.09.0137, objetivando a satisfação do crédito. Diante 

disso, com fundamento no art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005, pugna pela não sujeição de seu 

crédito aos efeitos da recuperação judicial. 

 

4.​ Além disso, alega que o crédito classificado como quirografário no valor de R$ 

221.911,18, tem origem no cheque 000092 e que sua emissão foi para pagamento do 

fornecimento de insumos pela cooperativa Credora, tratando-se de ato cooperado, não se 

sujeitando aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

5.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou os documentos abaixo listados: 

  
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 



 

 

6.​ Deste modo, considerando que os créditos possuem naturezas jurídicas distintas, a 

Administradora Judicial promoveu a análise individualizada de cada um, passando a expor, a 

seguir, suas conclusões. 

 

-​ Do contrato de compra e venda n. 0030/2021 e aditivo 

 

7.​ No tocante ao Contrato de Compra e Venda nº 0030/2021 e seu Aditivo, ao realizar a 

análise da documentação acostada, a Administradora Judicial verificou que o referido 

instrumento foi celebrado em 28.01.2021, tendo como parte vendedora a Credora e como 

compradores os senhores Cândido de Oliveira e Lino Costa Braga Neto, este casado com 

Katiuscia Gervasio Brasileiro Braga. 

 

 

*** 

 



 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

8.​ O objeto do negócio jurídico consiste no imóvel rural situado na Rodovia GO-174, 

km 20, no Município de Rio Verde/GO, denominado Fazenda Monte Alegre, devidamente 

registrado sob a matrícula nº 53.501. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

9.​ O preço pactuado para celebração do negócio totalizava a importância de R$ 

3.500.000,00, que seria pago da forma demonstrada abaixo: 

 

 



 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

10.​ Ainda, observa-se o disposto no item 3.3 do referido instrumento contratual, o qual 

estabelece que: “A escritura definitiva será outorgada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

após a quitação integral dos valores devidos pelos compradores.” 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

11.​ Em prosseguimento, a Credora apresentou termo aditivo, datado de 03.10.2022, onde 

é possível observar que o comprador Cândido de Oliveira cedeu e transferiu ao Sr. João 

Carlos Jajah todos os direitos e obrigações decorrentes do contrato de compra e venda n.º 

0030/2021. 

 

 



 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

12.​ Ainda, no referido aditivo, a cláusula 2.1 foi retificada, passando a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

 
 



 

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 
 

13.​ Desta feita, observa-se que o disposto no item 3.3 do instrumento originário, 

evidencia a existência de reserva de domínio, uma vez que condiciona a transferência da 

propriedade do imóvel a quitação integral do preço pactuado. 

 

14.​ Por conseguinte, a Credora informou que o referido contrato é objeto da ação de 

execução nº 6164447-14.2024.8.09.0137, atualmente em regular trâmite, tendo sido deferida, 

em 24.06.2025, tutela cautelar de arresto sobre o direito possessório de Lino Costa Braga 

Neto em relação ao imóvel e aos equipamentos descritos no contrato. Na mesma decisão, o 

juízo determinou a lacração do imóvel, diante da constatação de que o Sr. Lino estaria 

promovendo atos de dilapidação patrimonial. 

 

15.​ Ademais, destaca-se que o Recuperando João Carlos Jajah apresentou embargos à 

execução, autuados sob o nº 5124316-77.2025.8.09.0137, nos quais alega, em síntese, a 

nulidade do aditivo contratual com a Credora. 

 

16.​ Nesse cenário, a despeito das alegações veiculadas nos autos da execução e dos 

embargos opostos, bem como de eventuais discussões judiciais acerca da validade do 

contrato, é certo que o instrumento contratual possui cláusula expressa de reserva de domínio, 

a qual atribuía à Credora a manutenção da propriedade do bem até o adimplemento integral 

da obrigação assumida pelos compradores. 

 

17.​ Dessa forma, considerando que o contrato de compra e venda contém cláusula de 

reserva de domínio, e que a propriedade do bem permaneceu com a Credora até o pagamento 

integral do preço, não há que se falar em sujeição do respectivo crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, §3º1, da Lei 11.101/2005. 

 

18.​ Assim, restando comprovado que a propriedade do imóvel não foi transferida à parte 

compradora em razão do inadimplemento, e que a Credora conserva a titularidade jurídica 

sobre o bem, é legítimo o exercício do direito de excussão autônoma, inclusive mediante 

1§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 
atividade empresarial. 
 



 

arresto e lacração do imóvel, conforme já deferido judicialmente, sem necessidade de 

submissão ao juízo recuperacional. 

 

19.​ Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial dos Egrégios Tribunais de 

Justiça do País, inclusive do Tribunal do Estado de Goiás, veja-se:  

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMISSÃO 

DE POSSE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ACORDO 

ENTABULADO ENTRE AS PARTES . OBJETO DA 

TRANSAÇÃO REFERENTE A CRÉDITO CLASSIFICADO 

COMO EXTRACONCURSAL. IMÓVEL VINCULADO AO 

CONTRATO COM CLÁUSULA DE IRRETRATABILIDADE E 

IRREVOGABILIDADE. IMÓVEL RURAL NÃO PRODUTIVO 

DE PROPRIEDADE DA IMPUGNADA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIA DELIBERAÇÃO DOS CREDORES . 1. Nos termos 

do artigo 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005 o credor titular da 

posição de proprietário fiduciário ou detentor de reserva de 

domínio de bens móveis ou imóveis não se sujeita aos efeitos 

da recuperação judicial. 2 . Descabida a sujeição do crédito 

aos efeitos da recuperação judicial, dada a sua natureza 

extraconcursal 3. Considerando que a agravante não é credora 

na recuperação judicial e não há motivo para querer sujeitar o 

crédito que diz ser titular à Assembleia Geral de Credores no 

processo de recuperação judicial, entendo que não é razoável 

condicionar a homologação do acordo avençado à deliberação 

dos credores. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

PROVIDO.2 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA DE IMÓVEIS. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PROCEDIMENTO . BENS PRECÍPUOS AO 

DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. NÃO 

2 TJ-GO 5205304-50 .2021.8.09.0000, Relator.: DESEMBARGADOR FAUSTO MOREIRA DINIZ, 6ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: 08/11/2021 

 



 

COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESSENCIAL. 

EXPROPRIAÇÃO PERMITIDA APÓS O PRAZO PREVISTO 

NO ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº 11 .101/05. DISCUSSÃO SOBRE 

O VALOR DA DÍVIDA. AÇÃO AUTÔNOMA. I - O dispositivo 

legal inserto no artigo 49, parágrafo 3º, da Lei de Falência e 

Recuperação de Empresas institui duas normas jurídicas . A 

primeira delas estabelece que o proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, o arrendador mercantil, o proprietário ou 

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou o proprietário em 

contrato de venda com reserva de domínio não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial. A segunda norma veda a esses 

credores a venda ou a retirada de bens de capital essenciais ao 

exercício da atividade empresarial no interregno de 180 (cento 

e oitenta) dias após o deferimento da recuperação judicial. 

Contudo, decorrido tal lapso, a obstrução dos procedimentos 

de excussão das garantias representa ilegítima restrição ao 

direito de propriedade. II - Na espécie, não tendo as sociedades 

recuperadas comprovado que os imóveis alienados 

fiduciariamente são essenciais ao exercício da atividade 

empresarial, bem como, transcorrido o prazo legal que veda a 

sua venda, é de se manter a decisão de primeiro grau que 

indeferiu o pedido de suspensão do procedimento extrajudicial 

de consolidação da propriedade . III - A invocação do princípio 

da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, da Lei de 

Falência e Recuperação Judicial, não ilide a exclusão operada 

por texto expresso de lei, que representa a busca do equilíbrio 

entre a manutenção da unidade produtiva e as demais figuras 

que atuam do mercado econômico-financeiro. IV - Reconhecida 

a não incidência dos efeitos da recuperação judicial à dívida 

garantida por alienação fiduciária, eventual inconformismo 

quanto ao valor cobrado, seus respectivos encargos ou 

qualquer vício no procedimento expropriatório deve ser 

deduzido em ação autônoma, por não ser objeto do 
 



 

procedimento previsto na Lei nº 11.101/05. V - As contrarrazões 

não são a via adequada para a formulação de pedido de 

condenação da parte agravante às penas da litigância de má-fé, 

eis que se prestam, tão-somente, a contrapor as alegações 

formuladas no recurso . AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.3 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Impugnação de 

crédito julgada procedente. Compra e venda com cláusula de 

reserva de domínio . Não sujeição aos efeitos da recuperação 

judicial. Inteligência do artigo 49, § 3º, Lei 11.101/05. 

Pretensão de sobrestamento do feito, em razão da existência de 

rescisão de contrato de compra e venda em trâmite entre as 

partes . Inadmissibilidade. Julgamento da ação de rescisão 

contratual que em nada repercute na natureza extraconcursal 

do crédito titularizado pela agravada, logo, nada há que 

justifique a sua manutenção no quadro geral de credores. 

Agravo desprovido.4 

*** 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de 

Crédito. Decisão de procedência, para reconhecer a 

extraconcursalidade do crédito da impugnante, excluindo-o do 

quadro-geral . Inconformismo da impugnada/devedora. Não 

acolhimento. Previsão expressa, no art. 49, § 3º, da Lei n . 

11.101/2005, de que o credor "proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio" não está sujeito à 

recuperação judicial. Crédito extraconcursal. A opção do 

credor pela execução não caracteriza, de modo automático, 

renúncia a tal condição . Mesmo assim, há prova de que, após 

propor a execução, pleiteou, naquele juízo, a retomada das 

poltronas, que só foi negada diante do reconhecimento de que a 

competência seria do juízo da recuperação. Postura compatível 

4 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21053535820248260000 Batatais, Relator.: Natan Zelinschi de Arruda, Data de 
Julgamento: 10/09/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 10/09/2024 

3TJ-GO - AI: 02522037520138090000 PIRACANJUBA, Relator.: DR(A). CARLOS ROBERTO FAVARO, Data de 
Julgamento: 05/11/2013, 1A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 1427 de 14/11/2013 

 



 

com o interesse em manter a posição de proprietária. Ausência 

de comportamento contraditório. Decisão mantida . Recurso 

desprovido.5 

 

20.​ Ante o exposto, a Administradora Judicial reconhece que o crédito objeto do contrato 

nº 0030/2021, em razão da cláusula de reserva de domínio, não se submete aos efeitos da 

recuperação judicial, de modo que acolhe o pleito da Credora. 

 

-​ Do cheque 000092 

 

21.​ Quanto ao cheque nº 000092, ao proceder à análise da documentação acostada, a 

Administradora Judicial verificou que o referido título foi emitido em 03.05.2024, no valor de 

R$ 229.466,47 (duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e 

sete centavos). 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

22.​ Aduz a Credora que a emissão do cheque se deu como forma de pagamento pelo 

fornecimento de insumos agrícolas realizados pela cooperativa Credora, tratando-se, portanto, 

de ato cooperado. Esclarece, ainda, que o título foi entregue ao Recuperando em razão da 

CPRF nº 4600477780, emitida em 29.04.2022, com vencimento pactuado para 30.03.2023, 

no valor original de R$ 207.479,50, representativa do fornecimento de insumos devidamente 

comprovados por meio de notas fiscais. 

5 TJ-SP - AI: 21407589220238260000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de Julgamento: 06/11/2023, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/11/2023 
 



 

 

23.​ Alega, também, que o valor da dívida foi parcialmente amortizado por meio da 

compensação de crédito detido pelo Recuperando frente à cooperativa. 

 

24.​ Ressalta-se que o cheque nº 000092 é objeto da ação de execução por quantia certa, 

autuada sob o nº 5946300-56.2024.8.09.0093, atualmente em curso. 

 

25.​ Frisa-se que, embora na presente divergência a Credora não tenha indicado o valor 

compensado, na ação de execução mencionada destacou que houve a compensação de crédito 

do Recuperando no valor de R$ 12.166,46, restando em aberto o montante de R$ 217.300,01, 

referente ao cheque nº 000092. 

 

 
(Trecho extraído da execução de n. 5946300-56.2024.8.09.0093) 

 

26.​ Contudo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Administradora 

Judicial não identificou correspondência exata entre o valor do cheque (R$ 229.466,47) e o 

valor da CPRF, sendo aquele superior em R$ 21.986,97, sem que tenha sido esclarecida a 

origem ou justificativa da diferença. 

 

27.​ Entretanto, a Credora alega que a CPRF é representativa de fornecimento de insumos 

cuja entrega estaria comprovada por notas fiscais, de modo que, ao confrontar os 

documentos, a Administradora constatou que o somatório das notas fiscais apresentadas é de 

R$ 238.880,43, e há a especificação em cada nota fiscal pontuando que é referente ao 

fornecimento de mercadoria agrícola, fruto da relação cooperativa entre as partes, veja-se à 
 



 

titulo exemplificativo: 

 

 

*** 

 

 
 

NF Emissão  Valor   Assinada?  

469527 22.09.2022  R$42.000,00  SIM  

471569 04.10.2022  R$37.012,50  SIM  

475195 24.10.2022  R$21.098,00  SIM  

481476 25.11.2022  R$80.556,00  SIM  

483898 07.12.2022  R$9.449,00  SIM  

483899 07.12.2022  R$5.154,00  SIM  

980634 08.05.2023  R$1.130,27  SIM  

980943 09.05.2023  R$2.616,00  SIM  

981119 09.05.2023  R$ 822,64  SIM  

983702 19.05.2023  R$1.919,64  SIM  

983849 20.05.2023  R$6.786,16  SIM  

992143 26.06.2023  R$545,05  SIM  

996206 13.07.2023  R$470,14  SIM  

 



 

997033 17.07.2023  R$15.198,18  SIM  

1009040 09.09.2023  R$273,03  SIM  

1011733 20.09.2023  R$291,28  SIM  

1013074 26.09.2023  R$96,82  SIM  

1000107 31.07.2023  R$13.461,72  SIM  

TOTAL  R$238.880,43   

 

28.​ Dessa forma, salienta-se que no próprio feito cível, a credora salientou tratar-se de 

relação entre cooperativos, veja-se: 

 

 

 

29.​ Assim, têm-se que a relação existente das partes possue natureza de ato cooperativo, 

ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados 

(Recuperandas), para a execução de seus objetos sociais, os quais não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial. 

 

30.​ Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº 

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem 

objetivo de lucro. 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se 

das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem 

grifos). 
 



 

 

31.​ Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei 

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º, 

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de 

atos cooperativos, senão, vejamos: 

 

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, 

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 

equiparadas às anteriores. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial implica:    

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados 

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, 

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa 

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original 

sem grifos). 

 

32.​ Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram 

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância 

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. I N C 

I D E N T E D E I M P U G N A Ç Ã O A O C R É D I T O P E L A 

RECUPERANDA. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO COM 

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NATUREZA 

EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, § 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


 

13 C/C ARTIGO 49, 3º, LEI FEDERAL Nº 11.101/2005. 

PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. O agravo de 

instrumento é um recurso secundum eventum litis, sendo que sua 

análise deve ater-se ao acerto ou desacerto da decisão recorrida, de 

modo que só é cabível sua reforma, nas hipóteses de ilegalidade, 

teratologia ou arbitrariedade. 2. Demonstrado no feito que os 

contratos representativos do débito decorrem de prestação de 

serviços financeiros pela cooperativa de forma exclusiva aos seus 

associados, assim considerados como cédulas de crédito bancário 

com garantia de alienação fiduciária, tem-se que se inserem no 

contexto dos atos cooperativos, assumindo o caráter extraconcursal, 

não se sujeitando, portanto, aos efeitos da recuperação judicial, 

consoante expressa disposição do artigo NR.PROCESSO: 

6026442-76.2024.8.09.0051 6º, § 13º, da Lei Federal nº 11.101/2005, 

e consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

hipótese dos autos. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.6” 

*** 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5295560-75.2024.8.09 .0051. 

COMARCA DE GOIÂNIA. 5ª CÂMARA CÍVEL. AGRAVANTES: 

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E OUTRA AGRAVADA: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA LTDA.RELATOR: 

MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA EMENTA: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

ATOS COOPERATIVO . CRÉDITO EXTRACONCURSAL. ATOS 

DE CONSTRIÇÃO. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO 

PARCIALMENTE REFORMADA . 1. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte orientam no sentido de que, em se 

tratando de créditos concursais ou extraconcursais, o controle dos 

6 TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos -> Agravos -> Agravo de Instrumento 5474713- 
05.2023.8.09.0051, Rel. Des (a). HÉBER CARLOS DE OLIVEIRA, 1ª Câmara Cível, julgado em 04/12/2023, 
DJe de 04/12/2023 

 



 

atos de expropriação de bens da empresa em recuperação há de ser 

realizado pelo juízo universal. De igual forma, os pedidos de 

constrição - penhora de bens ou valores - devem ser submetidos ao 

crivo do juízo universal, a fim de não comprometer a tentativa de 

reerguimento da recuperanda. 2 . No presente caso, verifica-se que 

não foi determinada na decisão recorrida a comunicação ao juízo da 

recuperação judicial acerca da penhora, a fim de possibilitar a 

satisfação do crédito sem, contudo, criar obstáculos ao 

processamento da recuperação judicial da empresa, conforme 

entendimento do STJ. Assim, deve ser reformada, somente para 

determinar a expedição da referida comunicação. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.7 

 

33.​ Além do mais, em recente julgamento do Recurso Especial n.º 2.091.441/SP, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que os créditos oriundos de atos 

cooperativos, firmados entre cooperativas de crédito e seus associados, não se submetem aos 

efeitos da recuperação judicial, nos termos do § 13 do art. 6º da Lei n.º 11.101/2005. 

 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. IMPUGNAÇÃO DE 

CRÉDITO.COOPERATIVA DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COOPERADA. ATO 

COOPERATIVO. NÃO SUBMISSÃO. 

1. A controvérsia dos autos resume-se em definir se o crédito da 

recorrida decorre de ato cooperativo e se está sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial da cooperada. 

2. Trata-se, na origem, de impugnação de crédito apresentada por 

cooperativa de crédito questionando a inclusão de crédito 

representado em cédulas de crédito bancário na relação de credores 

apresentada na recuperação judicial de cooperada. 

3. Ato cooperativo é aquele praticado entre a cooperativa e seus 

associados visando à consecução dos objetivos sociais da 

cooperativa. Inteligência do parágrafo único do artigo 79 da Lei nº 

5.764/1971. 

7 (TJ-GO - Agravo de Instrumento: 52955607520248090051 GOIÂNIA, Relator.: Des(a) . 
DESEMBARGADOR MAURICIO PORFIRIO ROSA, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R) DJ 

 



 

4. A Lei nº 14.112/2020 introduziu o § 13 no artigo 6º da LREF, que 

excluiu dos efeitos da recuperação judicial do cooperado  os atos 

cooperativos. 

5. Na hipótese, o ato de concessão de crédito realizado entre a 

cooperativa de crédito e seu associado está dentro dos objetivos 

sociais da cooperativa, devendo ser considerado como ato 

cooperativo e, portanto, não sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial. 

6. Recurso especial não provido. 

 

34.​ Desta forma, é certo que os contratos firmados entre a cooperativa e os Recuperandos 

se qualificam como atos cooperativos, nos termos do entendimento pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. Assim, todos os referidos créditos, devem ser excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

CONCLUSÃO 

 
35.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste 

Goiano - COMIGO, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, excluir os 

créditos da relação de credores, por não se sujeitarem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Titular do Crédito: Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano - 

COMIGO. 

Valor do Crédito: R$ 4.665.230,94 

Classificação do crédito: (Exclusão) 

 

Valor do Crédito: R$ 221.911,18 

Classificação do crédito:  (Exclusão) 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 

 

 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social PETRIBU, CABRERA E PIRES DE MELLO ADVOGADOS 

CPF/CNPJ 18.036.273/0001-51 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 481.689,28 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração e Substabelecimento 

iii Ações de execução com a respectiva decisão fixando honorários 

iv Planilhas de Cálculo atualizados 

 

 

 

 

 

 



 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo 

escritório de advocacia Petribu, Cabrera E Pires De Mello Advogados, por meio do qual 

pugna pela inclusão de créditos na relação creditícia para constar pela monta de R$ 

481.689,28 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e oito 

centavos), na classe trabalhista.  

 

2.​  Aduz a Credora que representa o Banco Santander em algumas ações de execução e 

que o crédito em testilha advém de honorários advocatícios, originários das demandas 

judiciais autuadas sob os n.º 5092253-68.2024.8.09.0093, 5297823-51.2024.8.09.0093, 

1019545-93.2024.8.26.0100 e 1044136-22.2024.8.26.0100, distribuídas em face dos 

Recuperandos.  

  

3.​ Para corroborar com seu pleito, o Credor apresentou a petição inicial de cada uma das 

demandas supracitadas, bem como a cópia das r. decisões proferidas que arbitrou os 

honorários advocatícios. Além disso, apresentou também cópia das planilhas de cálculo do 

crédito originário devido ao Banco Santander devidamente atualizada até o dia 06.02.2025. 

 

4.​ Nesta linha, juntamente com os documentos apresentados pela Credora, a 

Administradora Judicial empreendeu diligências administrativas no sítio eletrônico do 

Tribunal de Justiça de Goiás e São Paulo, podendo verificar que foram distribuídas as 

execuções supracitadas, pelo Banco Bradesco, visando a execução de valores devidos pelos 

Recuperandos, conforme informações abaixo destacadas:  

 

Execução n.º 5092253-68.2024.8.09.0093 
 
2ª Vara Cível de Jataí/GO  
Instrumento: Cédula de Crédito Bancário 00333171320000277470 
Valor Executado: R$ 358.432,58 
Honorários arbitrado: 10% 
Valor atualizado em 06.02.2025: R$ 482.562,11 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 

(Trechos extraídos do processo n.º 5092253-68.2024.8.09.0093 e dos documentos enviados pelo Credor) 

 

Execução n.º 5297823-51.2024.8.09.0093 
 
1ª Vara de Jataí/GO - PROCESSO EM SIGILO 
Instrumento: Cédula de Crédito Bancário 00333171860000003830 
Valor inadimplido: R$ 183.433,33 
Honorários Arbitrado: 10%  
Valor atualizado em 06.02.2025: R$ 232.318,91 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 

(Trechos extraídos dos documentos enviados pelo Credor) 

 

Execução n.º 1019545-93.2024.8.26.0100 
 
27ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP  
Instrumento: Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira  317100310978 
Valor inadimplido: R$ 1.899.827,61 
Honorários Arbitrado: 10%  
Valor atualizado em 06.02.2025: R$ 2.643.257,05 
 
 

 

 



 

*** 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

 
*** 

 

(Trechos extraídos do processo n.º 1019545-93.2024.8.26.0100 e dos documentos enviados pelo Credor) 

 

 

Execução n.º 1044136-22.2024.8.26.0100 

 



 

 
13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP  - PROCESSO EM SIGILO 
Instrumento: Cédula de Crédito Bancário no 317100309619 
Valor inadimplido: R$ 1.098.157,23 
Honorários Arbitrado: 10% 
Valor atualizado em 06.02.2025: R$ 1.458.754,86 

 
*** 

 
*** 

 



 

  

(Trechos extraídos dos documentos enviados pelo Credor) 

 

5.​ Assim, ao proceder à análise dos feitos acima mencionados, a Expert constatou que o 

Credor apresentou corretamente os cálculos dos créditos principais devidamente atualizados 

até a data do pedido de recuperação judicial, destacando 10% referente a honorários 

advocatícios arbitrados nas respectivas decisões.  

 

Processo Data da Decisão Valor Atualizado do 
Crédito Principal até 

06.02.2025 

Honorários 10% Classificação/Natureza 

5092253-68.2024.8.09.0093 17/02/2024 R$ 482.562,11 R$ 48.256,21 Trabalhista Concursal 

5297823-51.2024.8.09.0093 14/06/2024 R$ 232.318,91 R$ 23.231,89 Trabalhista Concursal 

1019545-93.2024.8.26.0100 14/02/2024 R$ 2.643.257,05 R$ 264.325,70 Trabalhista Concursal 

1044136-22.2024.8.26.0100 10/10/2024 R$ 1.458.754,86 R$ 145.875,48 Trabalhista Concursal 

TOTAL R$ 481.689,28  

 

6.​ Diante do exposto, constata-se que o crédito em questão possui natureza 

integralmente concursal, uma vez que as execuções distribuídas, bem como as respectivas 

decisões que fixaram honorários advocatícios, decorrem de fatos geradores ocorridos em 

momento anterior ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, datado de 06.02.2025.  

 



 

 

7.​ Deste modo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação em favor do 

Credor. 

 

8.​ Outrossim, o Credor informou que detém créditos de natureza extraconcursal, uma 

vez que as decisões que arbitrou os honorários advocatícios foram proferidas em data 

posterior ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, motivo pelo qual tais créditos 

não se submetem aos efeitos da recuperação. 

 

9.​ Nesse contexto, o Credor esclareceu que tais créditos decorrem das execuções de n.º 

1202525-08.2024.8.26.0100 e 1100180-61.2024.8.26.0100, cujas decisões de arbitramento de 

honorários foram proferidas, respectivamente, em 23.04.2025 e 28.02.2025. 

 

10.​ Desta feita, a Administradora Judicial informa que realizou análise dos autos em 

questão e nos documentos apresentados pela Credora, constatando que, razão lhe assiste, pois 

realmente as decisões foram proferidas em momento posterior ao pedido de recuperação 

judicial.  

 

11.​ Desta feita, no que pertine a habilitação de crédito, cumpre ressaltar que, conforme 

recente entendimento jurisprudencial, a decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito.  

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 
 



 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
 



 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE2 (original sem grifos) 

 

12.​ Diante do exposto, considerando que a r. decisão que fixou os honorários advocatícios 

foi proferida em momento posterior ao pedido de recuperação judicial, é certo que o crédito 

pleiteado possui natureza integralmente extraconcursal, não se submetendo, portanto, aos 

efeitos da recuperação judicial. 

 

CONCLUSÃO 

 
13.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Petribu, Cabrera E Pires De Mello Advogados, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito na relação de credores, para passar a 

constar pelo montante de R$ 481.689,28 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta 

e nove reais e vinte e oito centavos), na classe trabalhista.  

 

14.​ No que tange aos honorários sucumbenciais, cuja fixação ocorreu em data posterior 

ao ajuizamento da Recuperação Judicial, indicados ao longo deste petitório, deverá o 

interessado buscar o adimplemento pelas vias próprias, não sendo possível sua inclusão na 

Recuperação Judicial, por ser crédito extraconcursal. 

 

Titular do Crédito: Petribu, Cabrera E Pires De Mello Advogados 

Valor do Crédito: R$ 481.689,28 

Classificação do crédito: Trabalhista. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 

2 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 
 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Planalto Distribuidora de Implementos Ltda 

CPF/CNPJ 33.365.180/0002-45 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 1.412,00 Garantia Real 

R$ 1.814.022,70 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Garantia Real 

R$ 136.093,51 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração e Documentos Constitutivos 

iii Contrato de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com Pactos Adjetos de 
Reserva de Domínio e Aval. 

iv Notas Fiscais 

v Nota Promissória n.º 14456/2023 

vi Comprovante de pagamento - R$ 82.690,00 

 



 

vii Aditamento ao “Contrato de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com 
Pactos Adjetos de Reserva de Domínio e Aval” 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência apresentada via e-mail pela empresa credora Planalto 

Distribuidora de Implementos Ltda., por meio do qual pleiteia a exclusão dos créditos 

arrolados como Garantia Real, ao entender que possuem natureza extraconcursal, não se 

sujeitando aos efeitos da recuperação judicial. Além disso, pleiteia pela inclusão de valores 

na classe quirografária. 

 

2.​ A empresa Credora aduz que é titular de crédito no valor total de R$ 1.815.434,70, 

classificado como com garantia real, cuja origem decorre do Contrato de Compra e Venda de 

Máquinas Agrícolas com Pactos Adjetos de Reserva de Domínio e Aval, firmado em 

03.03.2023. Tal instrumento contratual prevê, expressamente, cláusula de reserva de 

domínio, de modo que a transferência da propriedade do bem somente se daria com o 

pagamento integral do preço pactuado, além de conter cláusula de irrevogabilidade e 

irretratabilidade. 

 

3.​ A Administradora Judicial constatou que o inadimplemento da Recuperanda deu 

ensejo à interpelação autuada sob o n.º 5807725-68.2024.8.09.0093 e a ação de execução 

distribuída sob o nº 5901235-03.2024.8.09.0137, objetivando a satisfação do crédito. Diante 

disso, com fundamento no art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005, o Credor pugna pela não sujeição 

de seu crédito aos efeitos da recuperação judicial. 

 

4.​ Além disso, alega que é detentora de crédito quirografário devidos pelos 

Recuperandos, no valor total de R$ 128.029,07, oriundos do fornecimento de peças e 

serviços.  

 

5.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, entre outros documentos, as notas 

fiscais de venda do fornecimento de peças e serviços. Além disso, apresentou cópia do 

contrato de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com Pactos Adjetos de Reserva de 

Domínio e Aval. 

 

6.​ Deste modo, considerando que os créditos possuem naturezas jurídicas distintas, a 

 



 

Administradora Judicial promoveu a análise individualizada de cada um, passando a expor, a 

seguir, suas conclusões. 

 

-​ Do Contrato de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com Pactos Adjetos de 

Reserva de Domínio e Aval, firmado em 03.03.2023 

 

7.​ No tocante ao Contrato de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com Pactos 

Adjetos de Reserva de Domínio e Aval e seu Aditivo, ao realizar a análise da documentação 

acostada, a Administradora Judicial verificou que o referido instrumento foi celebrado em 

03.03.2023, tendo como parte vendedora a Credora e como compradores os Recuperados 

Wendel Ayres de Lima e Carla do Carmo Jajah. 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 



 

 

8.​ O objeto do negócio jurídico consiste em uma colheitadeira e uma plataforma de 

corte. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

9.​ O preço pactuado para celebração do negócio totalizava a importância de R$ 

1.639.000,00, que seria pago da forma demonstrada abaixo: 

 

 

*** 

 



 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

10.​ Ainda, observa-se o disposto na cláusula 6ª do referido instrumento contratual, o qual 

estabelece a reserva de domínio, nos seguintes termos. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

11.​ Além disso, o Credor apresentou a competente nota promissória referente ao valor da 

3ª parcela. Veja. 

 

 



 

 

 

*** 

 



 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

12.​ Ainda, a Credora apresentou termo aditivo, datado de 17.08.2023, onde é possível 

constatar que houve a inclusão de mais 02 (dois) avalistas, sendo João Carlos Jajah e sua 

esposa, Sra. Aurenice Maria do Carmo, além de outras alterações pontuais. 

 

 

*** 

 



 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

13.​ Desta feita, observa-se que o disposto na cláusula 6ª do contrato evidência a 

existência de pacto de reserva de domínio, uma vez que a propriedade da colheitadeira e da 

plataforma de corte permanecerá com a vendedora até o pagamento integral do preço, sendo 

prevista, inclusive, a restituição imediata dos bens em caso de inadimplemento, conforme 

 



 

expressamente previsto na cláusula 6.2 do instrumento. 

 

14.​ Nesse cenário, é certo que o instrumento contratual possui cláusula expressa de 

reserva de domínio, a qual atribui à Credora a manutenção da propriedade da colheitadeira e 

da plataforma de corte até o adimplemento integral da obrigação assumida pelos 

compradores, nos termos da cláusula 6 do contrato. 

 

15.​ Dessa forma, considerando que o contrato de compra e venda contém cláusula de 

reserva de domínio e que a propriedade dos bens permaneceu com a Credora até a quitação 

integral do preço, não há que se falar em sujeição do respectivo crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, §3º1, da Lei 11.101/2005. 

 

16.​ Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial:  

 

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Impugnação de 

crédito julgada procedente. Compra e venda com cláusula de 

reserva de domínio . Não sujeição aos efeitos da recuperação 

judicial. Inteligência do artigo 49, § 3º, Lei 11.101/05. 

Pretensão de sobrestamento do feito, em razão da existência de 

rescisão de contrato de compra e venda em trâmite entre as 

partes . Inadmissibilidade. Julgamento da ação de rescisão 

contratual que em nada repercute na natureza extraconcursal 

do crédito titularizado pela agravada, logo, nada há que 

justifique a sua manutenção no quadro geral de credores. 

Agravo desprovido.2 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Impugnação de 

Crédito. Decisão de procedência, para reconhecer a 

extraconcursalidade do crédito da impugnante, excluindo-o do 

quadro-geral . Inconformismo da impugnada/devedora. Não 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21053535820248260000 Batatais, Relator.: Natan Zelinschi de Arruda, Data de 
Julgamento: 10/09/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 10/09/2024 

1§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 
atividade empresarial. 

 



 

acolhimento. Previsão expressa, no art. 49, § 3º, da Lei n . 

11.101/2005, de que o credor "proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio" não está sujeito à 

recuperação judicial. Crédito extraconcursal. A opção do 

credor pela execução não caracteriza, de modo automático, 

renúncia a tal condição . Mesmo assim, há prova de que, após 

propor a execução, pleiteou, naquele juízo, a retomada das 

poltronas, que só foi negada diante do reconhecimento de que a 

competência seria do juízo da recuperação. Postura compatível 

com o interesse em manter a posição de proprietária. Ausência 

de comportamento contraditório. Decisão mantida . Recurso 

desprovido.3 

 

17.​ Ante o exposto, a Administradora Judicial reconhece que o crédito objeto do Contrato 

de Compra e Venda de Máquinas Agrícolas com Pactos Adjetos de Reserva de Domínio e 

Aval e seu Aditivo, em razão da cláusula de reserva de domínio, não se submete aos efeitos 

da recuperação judicial, de modo que acolhe o pleito da Credora. 

 

-​ Das Notas Fiscais de venda do fornecimento de peças e serviços 

 

18.​ Aduz a empresa Credora que o seu crédito em testilha advém das notas fiscais 

decorrentes do fornecimento de peças e serviços prestados aos Recuperandos João Carlos 

Jajah e Wendel Ayres de Lima. Desta feita, em análise as notas fiscais apresentadas pelo 

Credor, a Administradora Judicial constatou o que segue: 

 

João Jajah 

NFs Emissão Vencimento Valor Líquido Assinada/Comprovada? 
89787 26.01.2023 30.03.2023 R$ 10.112,90 SIM 
89883 29.01.2023 30.03.2023 R$ 3.243,83 SIM 
90937 17.02.2023 30.03.2023 R$ 1.454,65 SIM 
91552 25.02.2023 30.03.2023 R$ 230,00 SIM 
91769 28.02.2023 30.03.2023 R$ 580,00 SIM 
9737 26.01.2023 30.03.2023 R$ 7.510,00 SIM 
9747 29.01.2023 30.03.2023 R$ 3.688,70 SIM 
10052 08.03.2023 17.04.2023 R$ 1.950,30 SIM 

3 TJ-SP - AI: 21407589220238260000 São Paulo, Relator.: Grava Brazil, Data de Julgamento: 06/11/2023, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/11/2023 
 



 

92311 08.03.2023 17.04.2023 R$ 932,67 SIM 
10151 18.03.2023 25.04.2023 R$ 2.264,80 SIM 
10212 24.03.2023 01.05.2023 R$ 4.034,00 SIM 
10215 24.03.2023 01.05.2023 R$ 762,00 SIM 
93062 24.03.2023 01.05.2023 R$ 1.639,51 SIM 
93268 30.03.2023 15.05.2023 R$ 230,00 SIM 
93269 30.03.2023 15.05.2023 R$ 380,00 SIM 
10363 19.04.2023 30.05.2023 R$ 6.055,76 SIM 
10398 20/04.2023 30.05.2023 R$ 6.063,60 SIM 
93818 17.04.2023 30.05.2023 R$ 365,00 SIM 
93927 19.04.2023 30.05.2023 R$ 1.014,77 SIM 
93983 20.04.2023 30.05.2023 R$ 1.081,62 SIM 
10558 18.05.2023 20.07.2023 R$ 49.560,00 SIM 
10560 18.05.2023 20.07.2023 R$ 2.406,00 SIM 
10565 18.05.2023 20.07.2023 R$ 3.022,00 SIM 
94606 18.05.2023 30.08.2023 R$ 2.920,06 SIM 
94614 19.05.2023 30.08.2023 R$ 1.519,80 NÃO 
94615 19.05.2023 30.08.2023 R$ 3.833,54 SIM 

TOTAL R$ 116.855,51 - 

 

 

Wendel Ayres 

NFs Emissão Vencimento Valor Líquido Assinada/Comprovada? 
10295 11.04.2023 30.05.2023 R$ 1.753,60 NÃO 
10563 18.05.2023 20.07.2023 R$ 1.928,00 NÃO 
10566 19.05.2023 20.07.2023 R$ 1.396,00 SIM 
94612 18.05.2023 30.08.2023 R$ 1.661,63 NÃO 
94618 19.05.2023 30.08.2023 R$ 4.434,33 SIM 

TOTAL R$ 11.173,56 - 

 

19.​ Nesse sentido, conforme se verifica acima, denota-se que o crédito pleiteado é 

concursal em sua totalidade, haja vista que consubstanciado em notas fiscais relativa à 

prestação de serviços anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(06.02.2025), de modo que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços.   

 

20.​ Não obstante, ao proceder à análise dos documentos apresentados pela Credora, 

denota-se que as notas fiscais 94614 e 10295 encontram-se desacompanhadas de 

assinaturas, enquanto as notas fiscais 10563 e 94612 não foram apresentadas, somente 

mencionadas no pedido de divergência. 

 

 



 

21.​ Neste ínterim, faz-se necessário destacar que de acordo com o art. 9º, inciso III da 

LFR, exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer 

segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

22.​ Assim, considerando que não foram apresentados os documentos relativos ao crédito 

das notas fiscais 94614, 10295, 10563 e 94612, é certo que a Administradora Judicial resta 

impossibilitada de proceder a devida análise delas, razão pela qual tais créditos serão 

desconsiderados nesta manifestação. 

  

23.​ Deste modo, considerando que houve a apresentação das demais notas fiscais cujos 

canhotos encontram-se devidamente assinados, conforme demonstrado na tabela deste 

petitório, entende-se que houve a devida comprovação dos fatos, inclusiva da prestação de 

serviço. 

 

24.​ Nesse sentido, em análise as notas fiscais em comento, a Administradora Judicial 

constatou que o Credor apresentou planilhas de cálculo devidamente atualizado até a data do 

pedido de recuperação judicial (06.02.2025), portanto, em consonância com os parâmetros 

delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005. Veja-se:  

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 
(Trechos extraídos dos documentos enviados pelo Credor) 

 

25.​ Conforme verificado, o Credor adotou metodologia adequada ao subdividir as notas 

fiscais conforme os vencimentos, formando grupos de cálculo com base nas respectivas datas. 

 

26.​ Contudo, algumas notas fiscais constantes em dois desses subgrupos — com 

vencimentos em 20.07.2023 e 30.08.2023 — carecem de documentação comprobatória (notas 

nº 94614, 10295, 10563 e 94612), razão pela qual deverão ser desconsideradas da presente 

análise. 

 

27.​ Importa esclarecer que, dado que os valores já se encontram atualizados 

monetariamente, não seria tecnicamente correto proceder à simples subtração de seus valores 

nominais. Por essa razão, esta Administradora Judicial optou por refazer os cálculos dos dois 

subgrupos afetados, excluindo as referidas notas fiscais, mas mantendo os percentuais de 

correção utilizados pelo Credor, a fim de garantir consistência e proporcionalidade aos 

ajustes. 

 



 

 

28.​ Os novos valores apurados serão apresentados a seguir. 

 

NF Vencimento Valor Percentual Total Corrigido 

94606 30.08.2023 R$ 2.920,06 5,983486% R$ 3.094,78 

94615 30.08.2023 R$ 3.833,54 5,983486% R$ 4.062,92 

10566 20.07.2023 R$ 1.396,00 8,940495% R$ 1.520,81 

94618 30.08.2023 R$ 4.434,33 5,983486% R$ 4.699,66 

 

29.​ Diante do exposto, e considerando os documentos apresentados, bem como os ajustes 

realizados nos subgrupos de vencimentos em 20.07.2023 e 30.08.2023, esta Administradora 

Judicial opina pela inclusão do crédito no valor total de R$ 130.620,35 (cento e trinta mil, 

seiscentos e vinte reais e trinta e cinco centavos), conforme detalhamento abaixo: 

 

João 

Nota Fiscal Vencimento Valor 

89787 
89883 
90937 
91552 
91769 
9737 
9747 

30.03.2023 R$ 28.689,27 

10052 
92311 

17.04.2023 R$ 3.073,95 

10151 25.04.2023 R$ 2.411,43 

10212 
10215 
93062 

01.05.2023 R$ 6.844,91 

93268 
93269 

15.05.2023 R$ 541,56 

10363 
10398 
93818 
93927 
93983 

30.05.2023 R$ 15.456,28 

10558 
10560 
10565 

20.07.2023 R$ 58.366,88 

94606 
94614 
94615 

30.08.2023 R$ 7.157,70 

 

 

 

Wendel 

 



 

Nota Fiscal Vencimento Valor 

10295 30.05.2023 R$ 1.858,90 

10563 
10566 

20.07.2023 R$ 1.520,81 

94612 
94618 

30.08.2023 R$ 4.699,66 

 

CONCLUSÃO 

 
30.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcial a divergência de crédito 

apresentada pela credora Planalto Distribuidora de Implementos Ltda., para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, excluir o crédito de R$ 1.814.022,70 e R$ 1.412,00 

apresentado na relação de credores, incluindo-se o valor de R$ 130.620,35 (cento e trinta 

mil, seiscentos e vinte reais e trinta e cinco centavos), na classe quirografária. 

 

Titular do Crédito: Planalto Distribuidora de Implementos Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 130.620,35 

Classificação do crédito: Quirografário. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 

 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

R$ 149.801,95 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 2.643.257,05 Garantia Real 

R$ 160.281,09 Exclusão 

R$ 735.462,68 Exclusão 

R$ 2.573.368,45 Exclusão 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração e Substabelecimento 

iii Certidão de Penhor - CPRF 317100310978 

iv Faturas de Cartão de Crédito - final 2800 

v Proposta de Abertura de Conta - PAC - Carla Jajah 

vi Faturas de Cartão de Crédito - final 0894 

vii Faturas de Cartão de Crédito - final 9455 

 



 

viii Cédula de Crédito Bancário 320000277470 

ix Faturas de Cartão de Crédito - final 9891 

x Proposta de Abertura de Conta, Contratação de Crédito e Adesão a produtos e 
serviços bancários - Pessoa Física 

xi Cédula de Crédito Bancário n.º 317100309619 

xii Cédula de Crédito Bancário n.º 317100311141 

xiii Crédito Direto ao Consumidor 3171000003830866690 

xiv Cédula de Crédito Bancário n.º 317100310218 

xv Planilhas de atualização dos débitos até 06.02.2025 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de impugnação de crédito intentado pelo Credor Banco Santander Brasil 

S.A., encaminhada via e-mail, por meio da qual se requer a retificação do seu crédito arrolado 

na relação creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 2.643.257,05 

(dois milhões, seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinco 

centavos), na classe com garantia real, bem como, pugnando pela exclusão de valores que 

considera extraconcursais, no total de R$ 3.469.112,22 (três milhões, quatrocentos e sessenta 

e nove mil, cento e doze reais e vinte e dois centavos). 

 

2.​ Desta feita, ressalta-se que o Credor encontra-se arrolado na relação de credores 

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 149.801,95 (cento e quarenta e nove 

mil, oitocentos e um reais e noventa e cinco centavos), na classe quirografária. 

 

3.​ Segundo o Credor, foi celebrado com a Recuperanda os contratos a seguir 

discriminados: 

 

 

 

 

Operação Emitente/
Devedor Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classifi

cação1 
Valor até 

06.02.2025 
Consta na Rel. 

de Credores 

CPRF 317100310978 Carla Jajah 28/09/2022 R$ 1.499.991,00 22/09/2023 Penhor 
Cedular R$ 1.800.000,00 Garantia Real R$ 2.643.257,05 Não 

1 A Natureza/Classificação corresponde a pretensão do Credor 
 



 

Cartão de Crédito final 
2800 Carla Jajah - R$ 130.847,92 14/12/2023 - - Extraconcursal R$ 160.281,09 SIM 

R$ 149.801,95 

Proposta de Abertura de 
Conta - 

3171010649262000152 
Carla Jajah 19/08/2021 R$ 27.978,22 01/12/2023 - - Extraconcursal R$ 34.401,97 Não 

Cartão de Crédito final 
0894 Carla Jajah - R$ 4.121,77 12/12/2023 - - Extraconcursal - Não 

Cartão de Crédito final 
0894 

Leandro 
Jajah - R$ 18.018,07 10/05/2023 - - Extraconcursal - Não 

CCB 
3171000277470320424 

Wendel 
Ayres 10/06/2023 R$ 326.618,50 10/06/2026 - - Extraconcursal R$ 482.562,11 Não 

Cartão de Crédito final 
9891 João Jajah - R$ 30.067,00 10/11/2023 - - Extraconcursal - Não 

Proposta de Abertura de 
Conta - 

3171010649286000152 
João Jajah 19/08/2021 R$ 5.790,00 - - - Extraconcursal - Não 

CCB 
0317100309619010308 João Jajah 18/10/2021 R$ 1.062.500,00 22/09/2026 Alienação 

Fiduciária 
R$ 1.062.500,00 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 1.458.754,86 Não 

CCB 
0317100311141010308 

Leandro 
Jajah 20/10/2022 R$ 157.250,00 24/09/2027 Alienação 

Fiduciária 
R$ 185.000,00 - 

Bem móvel Extraconcursal R$ 263.242,78 Não 

Crédito Direto ao 
Consumidor - 

3171000003830866690 

Wendel 
Ayres 11/05/2022 R$ 170.000,00 07/05/2026 Alienação 

Fiduciária 
R$ 206.009,49 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 232.318,91 Não 

CCB 317100310218 Wendel 
Ayres 30/05/2022 R$ 463.250,00 23/04/2029 Alienação 

Fiduciária 
R$ 545.000,00 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 619.051,90 Não 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira n.º 317100310978 
 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

 
2- Cartão de Crédito final 2800  

 



 

 
*** 

 

3- Proposta de Abertura de Conta - 3171010649262000152 (Op. 3171010649262000152) 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

4- Cartão de Crédito final 0894  

 
*** 

 



 

 
 

5- Cartão de Crédito final 9455 

 
*** 

 



 

 

6- Cédula de Crédito Bancário n.º 00333171320000277470 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 

7- Cartão de Crédito final 9891 

 
*** 

 



 

 

8- Proposta de Abertura de Conta - 3171010649286000152 (CHEQUE ESPECIAL BANESPA) 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 

9 - Cédula de Crédito Bancário 317100309619 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

10 - Cédula de Crédito Bancário 317100311141 

 



 

 
*** 

 
*** 

 

 



 

*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

11 - Cédula de Crédito Bancário - Crédito Direto ao Consumidor - 00333171860000003830 (Op. 
3171000003830866690)  

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

12 - Cédula de Crédito Bancário 317100310218 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 
*** 

 



 

 

 

4.​ Inicialmente, observa-se que a maioria dos créditos indicados pelo credor não foi 

arrolada pelos Recuperandos na relação de credores apresentada, razão pela qual não poderão 

ser objeto de análise no presente pedido de exclusão, ante a ausência de inclusão formal no 

rol apresentado pela própria Recuperanda. 

 

5.​ Dessa forma, a análise da Administradora Judicial se restringe aos créditos 

devidamente arrolados, especificamente quanto aos contratos CPRF nº 317100310978 e 

Cartão de Crédito final 2800, sendo que este último foi incluído pela Recuperanda na relação 

de credores, enquanto o primeiro é objeto de pedido de habilitação, e, por isso, será analisado. 

 

6.​ Neste sentido, no que se refere aos créditos que não serão analisados 

pormenorizadamente, destaca-se que, conforme a documentação apresentada, diversos se 

referem a dívidas pessoais de cartão de crédito e empréstimos pessoais, vinculadas a titulares 

como Carla Jajah, Leandro Jajah e João Jajah, sem qualquer demonstração de relação com a 

atividade rural desenvolvida pelos Recuperandos.  

 

 



 

Operação Emitente/
Devedor Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classifi

cação2 
Valor até 

06.02.2025 
Consta na Rel. 

de Credores 

Cartão de Crédito final 
2800 Carla Jajah - R$ 130.847,92 14/12/2023 - - Extraconcursal R$ 160.281,09 SIM 

R$ 149.801,95 

Proposta de Abertura de 
Conta - 

3171010649262000152 
Carla Jajah 19/08/2021 R$ 27.978,22 01/12/2023 - - Extraconcursal R$ 34.401,97 Não 

Cartão de Crédito final 
0894 Carla Jajah - R$ 4.121,77 12/12/2023 - - Extraconcursal - Não 

Cartão de Crédito final 
0894 

Leandro 
Jajah - R$ 18.018,07 10/05/2023 - - Extraconcursal - Não 

CCB 
3171000277470320424 

Wendel 
Ayres 10/06/2023 R$ 326.618,50 10/06/2026 - - Extraconcursal R$ 482.562,11 Não 

Cartão de Crédito final 
9891 João Jajah - R$ 30.067,00 10/11/2023 - - Extraconcursal - Não 

Proposta de Abertura de 
Conta - 

3171010649286000152 
João Jajah 19/08/2021 R$ 5.790,00 - - - Extraconcursal - Não 

 

7.​ Nos termos do art. 49, §6º da Lei 11.101/2005, somente se sujeitam à recuperação 

judicial os créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e que estejam 

devidamente discriminados nos livros contábeis ou documentos exigidos pela legislação 

fiscal. Assim, créditos de natureza pessoal, como dívidas de cartão de crédito, não se 

submetem aos efeitos da recuperação judicial. 

 

8.​ Além disso, o banco apresenta quatro contratos garantidos por alienação fiduciária, 

vinculados a produtores individuais, como João Jajah, Leandro Jajah e Wendel Ayres. Tais 

contratos, nos termos do art. 49, §3º da LRF, são expressamente excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

Operação Emitente/
Devedor Data Valor Vencimento Garantia Valor Garantido Natureza/Classifi

cação3 
Valor até 

06.02.2025 
Consta na Rel. 

de Credores 

CCB 
0317100309619010308 João Jajah 18/10/2021 R$ 1.062.500,00 22/09/2026 Alienação 

Fiduciária 
R$ 1.062.500,00 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 1.458.754,86 Não 

CCB 
0317100311141010308 

Leandro 
Jajah 20/10/2022 R$ 157.250,00 24/09/2027 Alienação 

Fiduciária 
R$ 185.000,00 - 

Bem móvel Extraconcursal R$ 263.242,78 Não 

Crédito Direto ao 
Consumidor - 

3171000003830866690 

Wendel 
Ayres 11/05/2022 R$ 170.000,00 07/05/2026 Alienação 

Fiduciária 
R$ 206.009,49 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 232.318,91 Não 

CCB 317100310218 Wendel 
Ayres 30/05/2022 R$ 463.250,00 23/04/2029 Alienação 

Fiduciária 
R$ 545.000,00 - 

Bem Móvel Extraconcursal R$ 619.051,90 Não 

 

9.​ Diante disso, reconhece-se a extraconcursalidade dos créditos indicados no pedido de 

divergência, informados acima, ressalvados aqueles que serão especificamente analisados a 

3 A Natureza/Classificação corresponde a pretensão do Credor 
2 A Natureza/Classificação corresponde a pretensão do Credor 

 



 

seguir, por constarem da relação inicial de credores. 

 

-​ CPRF 317100310978 

 

10.​ A Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 317100310978 representa 

uma operação bancária garantida por penhor cedular de primeiro grau, sem concorrência 

de terceiros, conforme documentação apresentada pelo Banco Santander.  

 

11.​ Dessa forma, com base nos documentos acostados, a Administradora Judicial opina 

pelo acolhimento do pleito no tocante ao referido crédito, reconhecendo-se sua 

concursalidade e a classificação na Classe II – Crédito com Garantia Real. 

 

12.​ Ademais, observa-se que o Credor apresentou planilha de atualização do débito 

posicionada em 06.02.2025, apontando o valor total de R$ 2.643.257,05 (dois milhões, 

seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos). 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

13.​ Diante disso, a Administradora Judicial opina pelo acolhimento da divergência 

apresentada pelo Banco Santander, para fins de inclusão do crédito de R$ 2.643.257,05 na 

 



 

Classe II – Garantia Real do Quadro Geral de Credores. 

 

-​ Cartão de Crédito final 2800 - Carla Jajah 

 

14.​ O Banco Santander apresentou divergência em relação ao crédito oriundo da operação 

de cartão de crédito final 2800, em nome de Carla Jajah, o qual foi arrolado pelos 

Recuperandos como crédito quirografário, no valor de R$ 149.801,95. 

 

15.​ Ao proceder à análise, a Administradora Judicial constatou que se trata de operação 

de crédito pessoal, sem qualquer elemento que demonstre a vinculação com a atividade rural 

exercida pelos Recuperandos. Veja-se:  

 

 

*** 

 



 

 

*** 

 

*** 

 



 

 

*** 

 

*** 

 



 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

16.​ Nos termos do art. 49, §6º, da LRF, somente se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial os créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam devidamente 

registrados. Não sendo esse o caso, trata-se de crédito de natureza extraconcursal. 

 

17.​ Diante disso, a Administradora Judicial acolhe a divergência apresentada pelo Banco 

Santander, para fins de exclusão do crédito de R$ 149.801,95 da classe quirografária, 

reconhecendo sua natureza extraconcursal e, portanto, sua não sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial. 
 



 

CONCLUSÃO 

 
18.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Banco Santander (Brasil) S.A., para em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, retificar o crédito na relação de credores, para passar a constar 

pelo montante de R$ 2.643.257,05 (dois milhões, seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e cinco centavos), na classe de crédito com Garantia Real. 

 

Titular do Crédito: Banco Santander (Brasil) S.A. 

Valor do Crédito: R$ 2.643.257,05 

Classificação do crédito: Garantia Real. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 

 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano, com o nome fantasia 
Sicoob Credi-Rural 

CPF/CNPJ 24.795.049/0001-46 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 18.196.838,83 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Ato constitutivo de cooperativa 

iv Cédulas de crédito bancário  

v Planilha de débitos 

 

 

 

 
 



 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural, em 

que pretende a retificação da lista de credores, para ser reconhecido a extraconcursalidade do 

seu crédito. 

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelos Recuperandos não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus 

associados (Recuperandas).  

 

3.​ Preliminarmente, a Administradora Judicial salienta que, ao analisar os  documentos 

apresentados pela credora restou verificado que os créditos que se pretende o reconhecimento 

da extraconcursalidade, são os seguintes:  

 

 

*** 

 

 



 

*** 

 

*** 

 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

 



 

4.​ Por outro lado, cumpre destacar que os Recuperandos informaram na relação de 

credores os seguintes créditos: 

-​ Wendel Ayres Lima 

 

-​ Leandro Jajah 

 

-​ Carla Jajah 

 

-​ João Jajah 

 

 

 



 

5.​ Frisa-se que os créditos arrolados pelos Recuperandos em suas respectivas relações de 

credores, por diversas vezes, se repetem entre eles. Isso porque, a título exemplificativo, em 

determinados contratos um dos Recuperandos figura como emitente do título, enquanto os 

demais atuam como avalistas, sendo todos incluídos nas listas de credores, resultando em 

duplicidade de lançamento dos mesmos créditos. 

 

6.​ Desta feita, a Administradora Judicial informa que elaborou um quadro comparativo 

entre os créditos apresentados pelo Credor e aqueles arrolados nas relações de credores, 

procedendo à devida análise, discriminação e exclusão das duplicidades, tendo constatado o 

seguinte: 

 

João Jajah 

Divergência Relação de Credor 

Cédula Valor Cédula Valor 

285 R$ 18.619,20 1153151 R$ 354.251,01 

56277-0 R$ 27.594,34 1153209 R$ 1.007.039,74 

714820 R$ 389.547,77 1017804 R$ 750.000,00 

1077128 R$ 253.896,86 977120 R$ 205.000,00 

882075 R$ 168.582,53 977144 R$ 65.000,00 

885680 R$ 306.674,79 885680 R$ 272.500,00 

977120 R$ 380.103,62 882075 R$ 133.213,35 

977144 R$ 120.521,54 88727 R$ 736.000,00 

1153151 R$ 1.053.519,37 850114 R$ 220.000,00 

1153209 R$ 3.017.159,10 1077128 R$ 186.220,12 

  714820 R$ 440.846,50 

 

Leandro Jajah 

Divergência Relação de Credor 

Cédula Valor Cédula Valor 

793780 R$ 2.345.984,01 1153136 R$ 37.702,43 

802659 R$ 54.885,25 1017606 R$ 700.000,00 

926519 R$ 355.952,37 882146 R$ 700.000,00 

1153136 R$ 112.122,91 793780 R$ 1.200.000,00 

291 R$ 17.199,43 802659 R$ 32.000,00 

1153469 R$ 3.107.730,48 1070242 R$ 82.743,44 

  1153469 R$ 1.902.832,50 

 

 



 

 

 

Wendel Ayres 

Divergência Relação de Credor 

Cédula Valor Cédula Valor 

822702 R$ 44.658,07 5832552-46.2024.8.09.0093 R$ 107.735,74 

981229 R$ 1.231.334,13 1153062 R$ 554.510,64 

1017668 R$ 582.124,15 1153428 R$ 68.228,78 

1153062 R$ 1.624.375,86 1017668 R$ 400.000,00 

1153428 R$ 198.457,32 981229 R$ 666.482,00 

- - 113946 R$ 94.567,76 

 

Carla Jajah 

Divergência Relação de Credor 

Cédula Valor Cédula Valor 

919971 R$ 1.657.244,80 1153245 R$ 683.666,98 

1070130 R$ 681.999,75 1153284 R$ 6.253,04 

1153245 R$ 2.243.792,63 1017478 R$ 500.000,00 

1153284 R$ 18.595,90 861438 R$ 500.000,00 

- - 1070130 R$ 381.613,74 

 

7.​ Consigna-se que as células destacadas em negrito na coluna 'Relação de Credor' 

correspondem àquelas que estão sendo efetivamente impugnadas nesta divergência, o que 

demonstra que nem todas as cédulas mencionadas pela Credora estão sob discussão. Por 

outro lado, observa-se que, na coluna 'Divergência', as cédulas que não possuem qualquer 

marcação referem-se àquelas indicadas pelo Credor visando obter o reconhecimento da 

extraconcursalidade, mas que não foram arroladas na relação de credores. 

  

8.​ Ademais, consigna-se que todos os créditos em questão têm origem em cédulas de 

crédito bancário firmadas entre os Recuperandos e a cooperativa credora. 

 

9.​ Em continuidade, a Administradora Judicial informa que durante o cotejo dos 

documentos apresentados pela credora, principalmente o seu Ato Constitutivo, que vincula a 

todos os envolvidos, restou constatado que a mesma se afigura num ato cooperativo, uma 

vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o Associado e sua Cooperativa, 

não atuando como instituição financeira, vejamos: 

 



 

 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

10.​ Prosseguindo, tem-se que instrumentos com natureza de ato cooperativo, ou seja, atos 

financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a 

execução de seus objetos sociais, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 

 

11.​ Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº 

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem 

objetivo de lucro. 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se 

das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem 

grifos). 

 

12.​ Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei 

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º, 

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de 

atos cooperativos, senão, vejamos: 
 



 

 

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, 

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 

equiparadas às anteriores. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial implica:    

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados 

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, 

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa 

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original 

sem grifos). 

 

13.​ Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram 

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância 

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. I N C 

I D E N T E D E I M P U G N A Ç Ã O A O C R É D I T O P E L A 

RECUPERANDA. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO COM 

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NATUREZA 

EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, § 

13 C/C ARTIGO 49, 3º, LEI FEDERAL Nº 11.101/2005. 

PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. O agravo de 

instrumento é um recurso secundum eventum litis, sendo que sua 

análise deve ater-se ao acerto ou desacerto da decisão recorrida, de 

modo que só é cabível sua reforma, nas hipóteses de ilegalidade, 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


 

teratologia ou arbitrariedade. 2. Demonstrado no feito que os 

contratos representativos do débito decorrem de prestação de 

serviços financeiros pela cooperativa de forma exclusiva aos seus 

associados, assim considerados como cédulas de crédito bancário 

com garantia de alienação fiduciária, tem-se que se inserem no 

contexto dos atos cooperativos, assumindo o caráter extraconcursal, 

não se sujeitando, portanto, aos efeitos da recuperação judicial, 

consoante expressa disposição do artigo NR.PROCESSO: 

6026442-76.2024.8.09.0051 6º, § 13º, da Lei Federal nº 11.101/2005, 

e consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

hipótese dos autos. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.1” 

*** 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5295560-75.2024.8.09 .0051. 

COMARCA DE GOIÂNIA. 5ª CÂMARA CÍVEL. AGRAVANTES: 

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA E OUTRA AGRAVADA: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA LTDA.RELATOR: 

MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA EMENTA: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

ATOS COOPERATIVO . CRÉDITO EXTRACONCURSAL. ATOS 

DE CONSTRIÇÃO. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO 

PARCIALMENTE REFORMADA . 1. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte orientam no sentido de que, em se 

tratando de créditos concursais ou extraconcursais, o controle dos 

atos de expropriação de bens da empresa em recuperação há de ser 

realizado pelo juízo universal. De igual forma, os pedidos de 

constrição - penhora de bens ou valores - devem ser submetidos ao 

crivo do juízo universal, a fim de não comprometer a tentativa de 

reerguimento da recuperanda. 2 . No presente caso, verifica-se que 

1 TJGO, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos -> Agravos -> Agravo de Instrumento 5474713- 
05.2023.8.09.0051, Rel. Des (a). HÉBER CARLOS DE OLIVEIRA, 1ª Câmara Cível, julgado em 04/12/2023, 
DJe de 04/12/2023 

 



 

não foi determinada na decisão recorrida a comunicação ao juízo da 

recuperação judicial acerca da penhora, a fim de possibilitar a 

satisfação do crédito sem, contudo, criar obstáculos ao 

processamento da recuperação judicial da empresa, conforme 

entendimento do STJ. Assim, deve ser reformada, somente para 

determinar a expedição da referida comunicação. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.2 

 

14.​ Além do mais, em recente julgamento do Recurso Especial n.º 2.091.441/SP, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que os créditos oriundos de atos 

cooperativos, firmados entre cooperativas de crédito e seus associados, não se submetem aos 

efeitos da recuperação judicial, nos termos do § 13 do art. 6º da Lei n.º 11.101/2005. 

 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. IMPUGNAÇÃO DE 

CRÉDITO.COOPERATIVA DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COOPERADA. ATO 

COOPERATIVO. NÃO SUBMISSÃO. 

1. A controvérsia dos autos resume-se em definir se o crédito da 

recorrida decorre de ato cooperativo e se está sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial da cooperada. 

2. Trata-se, na origem, de impugnação de crédito apresentada por 

cooperativa de crédito questionando a inclusão de crédito 

representado em cédulas de crédito bancário na relação de credores 

apresentada na recuperação judicial de cooperada. 

3. Ato cooperativo é aquele praticado entre a cooperativa e seus 

associados visando à consecução dos objetivos sociais da 

cooperativa. Inteligência do parágrafo único do artigo 79 da Lei nº 

5.764/1971. 

4. A Lei nº 14.112/2020 introduziu o § 13 no artigo 6º da LREF, que 

excluiu dos efeitos da recuperação judicial do cooperado  os atos 

cooperativos. 

5. Na hipótese, o ato de concessão de crédito realizado entre a 

cooperativa de crédito e seu associado está dentro dos objetivos 

2 (TJ-GO - Agravo de Instrumento: 52955607520248090051 GOIÂNIA, Relator.: Des(a) . 
DESEMBARGADOR MAURICIO PORFIRIO ROSA, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R) DJ 

 



 

sociais da cooperativa, devendo ser considerado como ato 

cooperativo e, portanto, não sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial. 

6. Recurso especial não provido. 

 

15.​ Desta forma, ainda que o Credor não tenha impugnado a totalidade dos créditos, é 

certo que os contratos firmados entre a cooperativa e os Recuperandos se qualificam como 

atos cooperativos, nos termos do entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, todos os referidos créditos, inclusive aqueles não expressamente impugnados, devem 

ser excluídos dos efeitos da recuperação judicial. 

 

CONCLUSÃO 

 
16.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito apresentada pela credora Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste 

Goiano, com o nome fantasia Sicoob Credi-Rural, para em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, excluir todos os créditos apresentados na relação de credores. 

 

 

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano, com o 

nome fantasia Sicoob Credi-Rural. 

Valor do Crédito: - 

Classificação do crédito: Extraconcursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​            ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 

 



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOÃO CARLOS JAJAH, CARLA DO CARMO JAJAH, LEANDRO DO 

CARMO JAJAH E WENDEL AYRES DE LIMA.  

PROCESSO Nº 5088002-70.2025.8.09.0093 

 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social INRODA INDÚSTRIA DE ROÇADEIRAS DESBRAVADOR AVARÉ LTDA 

CPF/CNPJ 45.931.904/0001-79 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 220.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 248.015,33 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Nota Fiscal 56.871 

iii Romaneio de recebimento 

iv Planilha de Débitos Judiciais 

v Procuração 

 

 

 

 
 



 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de divergência apresentada via e-mail pela empresa credora Inroda Indústria 

de Roçadeiras Desbravador Avaré Ltda., por meio do qual pleiteia a habilitação do seu 

crédito listado na relação de credores, para constar pelo montante total de R$ 248.015,33 

(duzentos e quarenta e oito mil, quinze reais e trinta e três centavos), na classe Quirografária.  

 

2.​ Aduz a empresa Credora que seu crédito tem origem na Nota Fiscal n.º 56.871, 

emitida em razão da venda de mercadorias à empresa Recuperanda. Informa ainda que a 

referida Nota Fiscal é objeto da ação de cobrança n.º 5157974-92.2025.8.09.0137, a qual foi 

ajuizada anteriormente ao conhecimento, por parte do Credor, do pedido de recuperação 

judicial da devedora. Ressalta, por fim, que referida ação encontra-se atualmente suspensa em 

virtude do processamento do pedido de recuperação judicial.  

 

3.​ Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou cópia da nota fiscal 56.871 

juntamente com o respectivo romaneio.  

 

4.​ Deste modo, ao proceder à análise da documentação apresentada, a Expert pôde 

constatar que o crédito pleiteado tem origem na venda de mercadorias à Recuperanda. Nesta 

linha, a Credora noticiou restou inadimplido o valor da NF 56.871, conforme se denota da 

tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 

NFs Emissão Vencimento Valor Líquido Natureza Consta na Relação de Credores  

56.871 19.09.2023 

16/04/2024 
16/05/2024 
15/06/2024 
15/07/2024 
14/08/2024 
13/09/2024 

R$ 38.333,35 
R$ 38.333,33 
R$ 38.333,33 
R$ 38.333,33 
R$ 38.333,33 
R$ 38.333,33 

Concursal SIM 

Total R$ 230.000,00   

 

5.​ Neste sentido, das notas fiscais acima elencadas, denota-se que o crédito pleiteado é 

concursal em sua integralidade, haja vista que consubstanciado em nota fiscal relativa à 

prestação de serviços anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(06.02.2025), de modo que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços.   

 

6.​ Dando-se seguimento, ao analisar o crédito perseguido, verificou-se que a Credora já 

consta no edital do art. 52, § 1º, da LFR, pelo valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 

 



 

reais) na classe quirografária.  

 

7.​ Nessa senda, cumpre destacar que as Recuperandas apresentaram a relação de 

credores via e-mail na qual constam os créditos inadimplidos. Da análise de referida relação, 

verifica-se que o título ali indicado corresponde exatamente ao mesmo título apresentado pela 

Credora. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da relação de credores enviada por email pela Recuperanda) 

 

8.​ Além disso, a Credora apresentou o competente romaneio devidamente assinado que 

atesta a entrega da mercadoria vendida à Recuperanda. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

9.​ Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda 

referente à Nota Fiscal pleiteada, a Administradora Judicial, bem como o recibo devidamente 

assinado, conforme demonstrado acima, entende-se que houve a devida comprovação dos 

fatos, inclusiva da prestação de serviço. 

 



 

10.​ Dando seguimento, em análise a planilha de cálculo apresentada pela Credora, a 

Administradora Judicial constatou que o crédito pleiteado fora atualizado corretamente até a 

data do pedido da Recuperação Judicial que se deu em 06.02.2025, portanto, em consonância 

com os parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005. 

 

 
(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 

11.​ Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 
12.​  Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito 

apresentada pela credora Inroda Indústria de Roçadeiras Desbravador Avaré Ltda., para em 

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito apresentado na relação de 

credores, para que passe a constar pelo montante de R$ 248.015,33 (duzentos e quarenta e 

oito mil, quinze reais e trinta e três centavos), na classe quirografária. 

 

 

Titular do Crédito: Inroda Indústria de Roçadeiras Desbravador Avaré Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 248.015,33 

Classificação do crédito: Quirografário. 
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